
UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

080265 2006PD00414 969,00
080265 2006PD00415 2.256,00
080265 2006PD00416 2.114,00
080265 2006PD00417 2.347,00
080265 2006PD00418 915,00
080265 2006PD00419 1.380,00
080265 2006PD00420 1.455,00
080265 2006PD00421 1.449,00
TOTAL 12.885,00

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

080266 2006PD00419 1.400,00
TOTAL 1.400,00

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

080269 2006PD00349 2.319,00
080269 2006PD00350 5.000,00
TOTAL 7.319,00

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

080270 2006PD00268 4.000,00
TOTAL 4.000,00

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

080271 2006PD00587 720,00
TOTAL 720,00

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

080272 2006PD00417 3.946,00
TOTAL 3.946,00

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

080275 2006PD00331 385,00
080275 2006PD00334 280,80
080275 2006PD00336 385,00
080275 2006PD00337 385,00
080275 2006PD00338 385,00
TOTAL 1.820,80

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

080278 2006PD00370 1.771,00
080278 2006PD00371 1.494,00
080278 2006PD00372 22.278,13
TOTAL 25.543,13

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

080279 2006PD00287 350,00
080279 2006PD00271 3.420,00
TOTAL 3.770,00

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

080281 2006PD00362 7.000,00
080281 2006PD00365 720,00
080281 2006PD00366 720,00
TOTAL 8.440,00

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

080283 2006PD00379 2.588,79
080283 2006PD00425 1.535,17
TOTAL 4.123,96

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

080286 2006PD00555 2.124,00
080286 2006PD00442 2.409,66
TOTAL 4.533,66

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

080287 2006PD00396 611,44
TOTAL 611,44

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

080288 2006PD00464 120,00
080288 2006PD00466 116,00
080288 2006PD00468 270,00
080288 2006PD00469 381,00
080288 2006PD00470 76,00
080288 2006PD00474 260,00
TOTAL 1.223,00

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

080289 2006PD00440 2.000,00
080289 2006PD00442 1.071,89
080289 2006PD00422 95,00
TOTAL 3.166,89

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

080290 2006PD00372 1.187,82
080290 2006PD00385 75.072,52
TOTAL 76.260,34

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

080292 2006PD00375 1.000,00
080292 2006PD00378 250,70
080292 2006PD00379 150,42
TOTAL 1.401,12

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

080293 2006PD00282 1.744,72
080293 2006PD00283 31.182,07
080293 2006PD00285 1.638,15
080293 2006PD00225 1.935,00
080293 2006PD00286 166,00
080293 2006PD00287 369,00
TOTAL 37.034,94

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

080294 2006PD00367 1.526,86
080294 2006PD00466 36,41
080294 2006PD00467 73.295,15
080294 2006PD00468 6.446,32
TOTAL 81.304,74

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

080295 2006PD00348 2.408,92
080295 2006PD00350 2.659,01
080295 2006PD00351 1.000,00
080295 2006PD00352 1.051,80
TOTAL 7.119,73

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

080296 2006PD00413 1.501,30
080296 2006PD00414 1.000,00
080296 2006PD00281 1.278,32
080296 2006PD00302 24,40
080296 2006PD00334 645,65
TOTAL 4.449,67

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

080297 2006PD00434 43.571,06
TOTAL 43.571,06

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

080298 2006PD00326 1.621,13
080298 2006PD00376 30.698,13
TOTAL 32.319,26

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

080299 2006PD00359 720,00
080299 2006PD00366 1.300,00
TOTAL 2.020,00

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

080301 2006PD00467 720,00
080301 2006PD00468 720,00
080301 2006PD00469 720,00
080301 2006PD00470 720,00
080301 2006PD00471 720,00
080301 2006PD00472 720,00
TOTAL 4.320,00

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

080302 2006PD00436 800,00
080302 2006PD00369 2.346,28
080302 2006PD00430 876,22
080302 2006PD00432 56.798,70
TOTAL 60.821,20

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

080303 2006PD00333 7.320,61
TOTAL 7.320,61

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

080305 2006PD00372 1.094,11
080305 2006PD00373 1.246,28
080305 2006PD00374 315,40
TOTAL 2.655,79

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

080306 2006PD00265 1.000,00
080306 2006PD00266 1.000,00
080306 2006PD00267 1.000,00
TOTAL 3.000,00

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

080307 2006PD00480 41.550,46
TOTAL 41.550,46

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

080308 2006PD00512 1.525,00
080308 2006PD00513 1.100,00
080308 2006PD00514 1.304,64
080308 2006PD00515 1.414,09
TOTAL 5.343,73

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

080309 2006PD00356 1.000,00
080309 2006PD00357 1.000,00
TOTAL 2.000,00

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

080310 2006PD00235 1.000,00
TOTAL 1.000,00

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

080312 2006PD00384 2.024,32
080312 2006PD00386 2.000,00
080312 2006PD00388 6.000,00
080312 2006PD00389 1.200,00
TOTAL 11.224,32

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

080313 2006PD00336 32,55
TOTAL 32,55

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

080314 2006PD00435 2.000,00
080314 2006PD00436 3.000,00
080314 2006PD00440 1.000,00
TOTAL 6.000,00

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

080315 2006PD00475 274,90
080315 2006PD00476 725,10
080315 2006PD00477 200,00
080315 2006PD00478 800,00
080315 2006PD00336 18,39
TOTAL 2.018,39

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

080316 2006PD00420 743,77
TOTAL 743,77

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

080317 2006PD00324 186,37
080317 2006PD00410 1.708,54
080317 2006PD00418 18.839,90
TOTAL 20.734,81

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

080319 2006PD00456 4.123,50
080319 2006PD00455 4.869,75
TOTAL 8.993,25

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

080320 2006PD00261 1.833,58
080320 2006PD00262 9.352,21
080320 2006PD00269 1.000,00
080320 2006PD00270 1.000,00
TOTAL 13.185,79

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

080321 2006PD00502 68,21
080321 2006PD00503 30.772,29
080321 2006PD00523 1.000,00
080321 2006PD00524 1.216,00
TOTAL 33.056,50

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

080322 2006PD00251 1.300,00
080322 2006PD00252 1.300,00
080322 2006PD00253 1.800,00
080322 2006PD00282 1.078,00
080322 2006PD00283 514,00
TOTAL 5.992,00

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

080324 2006PD00546 1.271,21
080324 2006PD00547 744,00
080324 2006PD00550 1.000,00
080324 2006PD00530 71,30
080324 2006PD00531 12.931,91
080324 2006PD00533 644,41
080324 2006PD00491 1.120,64
080324 2006PD00492 11.879,10
080324 2006PD00557 720,00
TOTAL 30.382,57

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

080325 2006PD00284 1.192,45
080325 2006PD00322 561,00
TOTAL 1.753,45

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

080327 2006PD00378 6.759,28
080327 2006PD00368 40.913,25
TOTAL 47.672,53

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

080328 2006PD00233 60,00
080328 2006PD00236 2.137,94
080328 2006PD00237 2.000,00
080328 2006PD00238 2.750,78
TOTAL 6.948,72

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

080329 2006PD00409 1.600,00
080329 2006PD00410 805,69
080329 2006PD00413 1.028,00
080329 2006PD00415 720,00
TOTAL 4.153,69

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

080332 2006PD00795 300,00
080332 2006PD00796 700,00
080332 2006PD00778 248,30
TOTAL 1.248,30

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

080334 2006PD00505 2.000,00
080334 2006PD00504 720,00
080334 2006PD00500 32,55
080334 2006PD00501 3,77
TOTAL 2.756,32

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

080335 2006PD00398 720,00
080335 2006PD00406 2.000,00
TOTAL 2.720,00

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

080336 2006PD00556 1.049,08
080336 2006PD00557 443,20
080336 2006PD00558 980,00
080336 2006PD00560 718,00
080336 2006PD00561 678,87
080336 2006PD00562 718,00
080336 2006PD00563 718,00
080336 2006PD00564 718,00
080336 2006PD00565 200,00
080336 2006PD00566 200,00
080336 2006PD00567 400,00
080336 2006PD00568 200,00
080336 2006PD00569 400,00
080336 2006PD00534 21.446,50
TOTAL 28.869,65

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

080337 2006PD00285 900,00
080337 2006PD00377 1.039,77
TOTAL 1.939,77

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

080338 2006PD00455 1.000,00
080338 2006PD00456 720,00
080338 2006PD00457 720,00
080338 2006PD00373 1.863,48
080338 2006PD00374 4.237,13
080338 2006PD00375 23.445,03
TOTAL 31.985,64

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

080341 2006PD00482 2.600,00
TOTAL 2.600,00

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

080342 2006PD00512 757,16
080342 2006PD00513 1.470,18
080342 2006PD00514 1.672,87
TOTAL 3.900,21

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

080343 2006PD00332 1.331,95
TOTAL 1.331,95

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

080344 2006PD00300 570,51
080344 2006PD00301 123,00
080344 2006PD00302 4.400,00
080344 2006PD00303 3.000,00
TOTAL 8.093,51

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

080345 2006PD00364 1.246,24
080345 2006PD00365 1.008,45
080345 2006PD00366 1.000,00
080345 2006PD00367 800,00
080345 2006PD00375 720,00
080345 2006PD00376 720,00
080345 2006PD00377 302,00
080345 2006PD00378 572,00
TOTAL 6.368,69

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

080347 2006PD00501 720,00
080347 2006PD00502 720,00
080347 2006PD00506 1.000,00
TOTAL 2.440,00

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

080348 2006PD00286 500,00
080348 2006PD00287 2.583,00
080348 2006PD00288 1.000,00
080348 2006PD00289 843,00
080348 2006PD00294 1.028,26
080348 2006PD00295 2.924,79
TOTAL 8.879,05

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

080349 2006PD00297 531,05
080349 2006PD00299 959,13
TOTAL 1.490,18

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

080351 2006PD00210 2.000,00
TOTAL 2.000,00
TOTAL GERAL 889.976,07

FUNDAÇÃO PARA O
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO

Extratos de Contratos
Contrato: 42/0182/06/04 - Empresa: Assoc. dos Prof. da

Orquestra Sinfônica do Estado de São Paulo - Objeto: Realiza-
ção do Programa “Descubra a Orquestra” para Professores e
Alunos da Rede Estadual de Ensino - Prazo: 232 dias - Valor: R$
418.000,00 - Data de Assinatura: 27/04/2006.

Contrato: 15/0248/06/04 - Empresa: Fundação Victor Civita
- Objeto: Aquisição de 18.160 Assinaturas da Revista “Nova
Escola” para Unidades Escolares da Rede Estadual de Ensino -
Prazo: 365 dias - Valor: R$ 408.600,00 - Data de Assinatura:
19/05/2006.

Extrato de Termo Aditivo
Contrato: 46/0280/06/04 - Empresa: Giorgi e Barberis

Arquitetura S/S Ltda. - Objeto: Termo de Aditamento nº 1 - Valor:
R$ 664,65 - Prazo: 15 dias - Data de assinatura: 05/05/2006.

Extrato de Termo de Rescisão
Contrato: 5/0229/04/05-02 - Empresa: Vise Vigilância e

Segurança Ltda. - Objeto: Termo de Rescisão ref. as EE´s CHB
Toyama, em Mogi das Cruzes e CHB Brasilândia - Capital - Data
de assinatura: 01/06/2006.

Retificações do D.O.
De 4-4-2006
Em Extratos de Contratos - no Contrato: 05/2495/05/01-02,

Onde se lê: - Empresa: Enger Engenharia S/A., Leia-se correta-
mente: Consórcio Enger - Planservi - Núcleo.

Em Extratos de Contratos - no Contrato: 05/2495/05/01-03,
Onde se lê: Empresa: Concremat Engenharia e Tecnologia S. A.,
Leia-se corretamente: Consórcio Concremat - CAA - TCRE.

Em Extratos de Contratos - no Contrato: 05/2495/05/01-04,
Onde se lê: Empresa: Geribello Engenharia Ltda., Leia-se corre-
tamente: Consórcio Geribello - Cobrape.

De 7-4-2006
Em Extratos de Contratos - no Contrato: 05/2495/05/01-01,

Onde se lê: - Empresa: JHE Consultores Associados Ltda., Leia-
se corretamente: Consórcio Qualimax.

Em Extratos de Contratos - no Contrato: 05/2495/05/01-06,
Onde se lê: - Empresa: Engevix Engenharia S/A., Leia-se corre-
tamente: Consórcio Gerenciador de Obras Escolares Maubervix.

CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO
Portarias CEE-GP
De 1-6-2006
O Presidente do Conselho Estadual de Educação de São

Paulo, nos termos do Decreto nº 9887/77, com fundamento no
Decreto Estadual nº 37.127/93, Art. 3º da Deliberação CEE nº
7/93 e à vista da aprovação da Câmara de Educação Superior
comunicada ao Conselho Pleno, na reunião realizada em 31-5-
2006; Resolve:

Art. 1º - Designar a Especialista Anita Fávaro Martelli para
emissão de relatório circunstanciado sobre o pedido de
Renovação de Reconhecimento do Curso de Pedagogia com as
Habilitações: Magistério das Séries Iniciais do Ensino
Fundamental, Matérias Pedagógicas do Ensino Médio e
Administração Escolar em Escolas de Ensino Fundamental e
Médio, das Faculdades Integradas de Santa Fé do Sul, com vis-
tas a instruir o Processo CEE nº 663/2000.

Art. 2º - A referida Especialista terá um prazo de até trinta
dias, a partir da publicação desta Portaria, para emissão do
Relatório Circunstanciado.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação (Port. CEE-GP nº 187/2006).

O Presidente do Conselho Estadual de Educação de São
Paulo, nos termos do Decreto nº 9887/77, com fundamento no
Decreto Estadual nº 37.127/93, Art. 3º da Deliberação CEE nº
7/93 e à vista da aprovação da Câmara de Educação Superior
comunicada ao Conselho Pleno, na reunião realizada em 31-5-
2006; Resolve:

Art. 1º - Designar o Especialista Edson Martins de Aguiar
para emissão de relatório circunstanciado sobre o pedido de
Renovação de Reconhecimento do Curso Superior de
Graduação de Tecnologia em Logística e Transportes da
Faculdade de Tecnologia de Jahu, do Centro Estadual de
Educação Tecnológica Paula Souza, com vistas a instruir o
Processo CEE nº 177/2006.

Art. 2º - O referido Especialista terá um prazo de até trinta
dias, a partir da publicação desta Portaria, para emissão do
Relatório Circunstanciado.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação (Port. CEE-GP nº 188/2006).

O Presidente do Conselho Estadual de Educação de São
Paulo, nos termos do Decreto nº 9887/77, com fundamento no
Decreto Estadual nº 37.127/93, Art. 3º da Deliberação CEE nº
7/93 e à vista da aprovação da Câmara de Educação Superior
comunicada ao Conselho Pleno, na reunião realizada em 31-5-
2006; Resolve:

Art. 1º - Designar os Especialistas Gustavo Isaac Killner e
Renato Vairo Belhot para emissão de relatório circunstanciado
sobre o pedido de Reconhecimento do Curso Superior de
Tecnologia em Informática para a Gestão de Negócios da
Faculdade de Tecnologia de Mococa, do Centro Estadual de
Educação Tecnológica Paula Souza, com vistas a instruir o
Processo CEE nº 282/2006.

Art. 2º - A referida Comissão terá um prazo de até sessen-
ta dias, a partir da publicação desta Portaria, para realização da
visita à Instituição e emissão do Relatório Circunstanciado cor-
respondente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação (Port. CEE-GP nº 189/2006).

O Presidente do Conselho Estadual de Educação de São
Paulo, nos termos do Decreto nº 9887/77, com fundamento no
Decreto Estadual nº 37.127/93, Art. 3º da Deliberação CEE nº
7/93 e à vista da aprovação da Câmara de Educação Superior
comunicada ao Conselho Pleno, na reunião realizada em 31-5-
2006; Resolve:

Art. 1º - Designar a Especialista Edna Maria Fernandes dos
Santos Nascimento para emissão de relatório circunstanciado
sobre o pedido de Renovação de Reconhecimento do Curso de
Letras da Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de São José
do Rio Pardo, com vistas a instruir o Processo CEE nº 775/2000.

Art. 2º - A referida Especialista terá um prazo de até trinta
dias, a partir da publicação desta Portaria, para emissão do
Relatório Circunstanciado.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação (Port. CEE-GP nº 190/2006).

O Presidente do Conselho Estadual de Educação de São
Paulo, nos termos do Decreto nº 9887/77, com fundamento no
Decreto Estadual nº 37.127/93, Art. 3º da Deliberação CEE nº
7/93 e à vista da aprovação da Câmara de Educação Superior
comunicada ao Conselho Pleno, na reunião realizada em 31-5-
2006; Resolve:

Art. 1º - Designar o Especialista Biagio Fernando Giannetti
para emissão de relatório circunstanciado sobre o pedido de
Renovação de Reconhecimento do Curso de Engenharia
Industrial Química da Faculdade de Engenharia Química de
Lorena, com vistas a instruir o Processo CEE nº 861/2000.

Art. 2º - O referido Especialista terá um prazo de até trinta
dias, a partir da publicação desta Portaria, para emissão do
Relatório Circunstanciado correspondente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação (Port. CEE-GP nº 191/2006).

O Presidente do Conselho Estadual de Educação de São
Paulo, nos termos do Decreto nº 9887/77, com fundamento no
Decreto Estadual nº 37.127/93, Art. 3º da Deliberação CEE nº
7/93 e à vista da aprovação da Câmara de Educação Superior
comunicada ao Conselho Pleno, na reunião realizada em 31-5-
2006; Resolve:

Art. 1º - Designar o Especialista José Augusto Mariz de
Mendonça para emissão de relatório circunstanciado sobre o
pedido de Renovação de Reconhecimento do Curso Superior de
Graduação de Tecnologia em Informática para a Gestão de
Negócios da Faculdade de Tecnologia da Baixada Santista, do
Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza, com vis-
tas a instruir o Processo CEE nº 179/2006.

Art. 2º - O referido Especialista terá um prazo de até trinta
dias, a partir da publicação desta Portaria, para emissão do
Relatório Circunstanciado correspondente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação (Port. CEE-GP nº 192/2006).

O Presidente do Conselho Estadual de Educação de São
Paulo, nos termos do Decreto nº 9887/77, com fundamento no
Decreto Estadual nº 37.127/93, Art. 3º da Deliberação CEE nº
7/93 e à vista da aprovação da Câmara de Educação Superior
comunicada ao Conselho Pleno, na reunião realizada em 31-5-
2006; Resolve:

Art. 1º - Designar os Especialistas Norian Marranghello e
Anamaria Gomide para emissão de relatório circunstanciado
sobre o pedido de Reconhecimento do Curso Superior de
Tecnologia em Informática para a Gestão de Negócios da
Faculdade de Tecnologia de São José do Rio Preto, do Centro
Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza, com vistas a
instruir o Processo CEE nº 283/2006.
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